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Oficio n° 31Q/2Q24-GP

Assunto: Resposta ao Ofício n° 139/2024 - Indicação n° 038/2024 -  Vereador llson 
Hegler Pedroso de Oliveira

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Ofício n.° 139/2024, 
Indicação n° 038/2024 do limo. Sr. llson Hegler Pedroso de Oliveira, o qual indica que 

estude a possibilidade de colocar uma lombada, na Rua das Esmeraldas, na proximidade 

da livraria Terceiro Milênio, a fim de trazer mais segurança aos pedestres, através do 

Ofício n.° 108/2024 do Departamento de Trânsito, Segurança Institucional e Defesa

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.

Exmo. Sr.

Civil.

ELISAI
PREFEITA MUNICIPAL

Exmo. Senhor
SÉRGIO LUIS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
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Departamento de Trânsito, Segurança institucional e Defesa Civil

Ofício n.° 108/24 - DETRANSEDE Carambeí, 28 de maio de 2.024.

Excelentíssima senhora
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 
Prefeita Municipal de Carambeí

Exma. Prefeita,

Em resposta ao oficio n° 139/204 e proposição n°/2024 da câmara municipal, sobre o 
estudo de colocação de lombada na Rua das Esmeraldas, próximo da Livraria Terceiro Milênio.

A referida proposição já  foi levada para deliberação do Conselho Municipal de Trânsito 
de Carambeí, o qual entendeu que não é cabível, visto que a referida via possui trânsito em apenas 
um sentido (mão única), não possui fluxo grande de veículos, não há registro de boletins de 
ocorrências sobre a quantidade de acidentes neste local, sendo que a instalação de uma lombada 
em qualquer via pública requer a avaliações e estudos preliminares da real necessidade. Visto 
também que a instalação de uma lombada é o último recurso recomendado pelo CONTRAN.

Cordialmente,

Laucenir Ferreira de Andrade
Diretor de Departamento de Trânsito, Segurança Pública Institucional e Defesa Civil
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